
 
 
 

Excelentíssimo Senhor 
Digníssimo Deputado ROBERTO MAIA CIDADE FILHO 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas 
 

MENSAGEM N.º 054/2023  

Manaus, 29 de junho de 2023. 

 

 

 

 

 

Senhor Presidente, 

Senhoras Deputadas e Senhores Deputados, 

 

Comunico a essa Augusta Assembleia Legislativa que, no uso 

da prerrogativa a mim deferida pelo artigo 36, § 1.º da Constituição Estadual, decidi 

pela aposição de VETO PARCIAL, incidente sobre a íntegra do artigo 6.º, os incisos 

I e II do artigo 8.º e o inciso II do § 1.º do artigo 11 do Projeto de Lei que “INSTITUI 

diretrizes para o Estatuto Estadual da Microempresa, da Empresa de Pequeno Porte e 

do Microempreendedor Individual no âmbito da Administração Pública do Estado do 

Amazonas.” 

Como reconhecimento às nobres intenções do legislador ao 

propor a matéria, informo-lhes que sancionei parcialmente o Projeto de Lei, tendo, 

contudo, aposto veto parcial sobre os dispositivos acima mencionados. 

A matéria foi levada à análise e manifestação da Secretaria de 

Estado da Fazenda – SEFAZ que, ao tempo em que reconheceu que o projeto é 

meritório e contribuirá para o desenvolvimento dos pequenos negócios geradores de 

emprego e renda no estado do Amazonas, recomendou o veto dos dispositivos 

apontados. 

As razões de ordem técnica que justificam a aposição do veto 

parcial estão detalhadas na Nota Técnica n.º 076/2023 – DETRI/SER/SEFAZ, do 

Departamento de Tributação da Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ, 

documento que constitui parte integrante desta Mensagem e relevante subsídio à 

deliberação das Senhoras Deputadas e dos Senhores Deputados.  

Em aditamento, deve-se destacar, no que tange ao veto ao 

artigo 6.º desta propositura, que a utilização do Cadastro Nacional de Pessoas 
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Jurídicas como identificação cadastral única já 

transição/migração dos sistemas de todos os Estados da Federação estão sendo 

coordenados pela União, sendo desnecessária previsão assemelhada por lei estadual, 

em especial porque nos falta competê

cadastral única quando estamos restritos ao Estado do Amazonas.   

Pelo

de Veto Parcial à apreciação dessa Casa Legislativa, reiterando 

Deputadas e aos ilustres Senhores Deputados, na oportunidade, expressões de 

distinguido apreço. 

 

 

ão cadastral única já está disciplinada por Lei Federal e a 

transição/migração dos sistemas de todos os Estados da Federação estão sendo 

coordenados pela União, sendo desnecessária previsão assemelhada por lei estadual, 

em especial porque nos falta competência para determinar criação de base nacional 

cadastral única quando estamos restritos ao Estado do Amazonas.    

Pelo exposto, nos termos constitucionais, submeto os motivos 

à apreciação dessa Casa Legislativa, reiterando às ilustres Senhor

aos ilustres Senhores Deputados, na oportunidade, expressões de 

 

WILSON MIRANDA LIMA 
Governador do Estado 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

por Lei Federal e a 

transição/migração dos sistemas de todos os Estados da Federação estão sendo 

coordenados pela União, sendo desnecessária previsão assemelhada por lei estadual, 

ncia para determinar criação de base nacional 

exposto, nos termos constitucionais, submeto os motivos 

às ilustres Senhoras 

aos ilustres Senhores Deputados, na oportunidade, expressões de 
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Documento 2023.10000.00000.9.032498
Data  29/06/2023

TRAMITAÇÃO
Documento No 2023.10000.00000.9.032498

Origem

Unidade: GERENCIA DE PROTOCOLO
Enviado por:

Data:
ANDREIA REGINA BASTOS DE FARIAS
29/06/2023

Destino

Unidade: GABINETE PRESIDÊNCIA

:

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: ENCAMINHO PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIA
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Documento 2023.10000.00000.9.032498
Data  29/06/2023

TRAMITAÇÃO
Documento No 2023.10000.00000.9.032498

Origem

Unidade: GABINETE PRESIDÊNCIA

Enviado por:
Data:

GUSTAVO PICANÇO TAKETOMI
03/07/2023

Destino

Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
:

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: ENCAMINHO PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIA
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